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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.909714/2016-46

ACORDAO 1102-001.751 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE WORLEYPARSONS ENGENHARIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2010
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. CISAO.

Considera-se data do evento a data da deliberagdo que aprovar a
incorporacao, fusdao ou cisdo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa — Relator
Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva— Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires Mcnaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Gustavo de
Oliveira Machado (substituto[a] integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente), a fim de ser
realizada a presente Sessdo Extraordindria. Ausente(s) o conselheiro(a) Gabriel Campelo de
Carvalho, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Gustavo de Oliveira Machado.
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. CISÃO. 
				 Considera-se data do evento a data da deliberação que aprovar a incorporação, fusão ou cisão.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva– Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires Mcnaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Gustavo de Oliveira Machado (substituto[a] integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Extraordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Gabriel Campelo de Carvalho, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Gustavo de Oliveira Machado.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra indeferimento de compensação declarada cujo crédito utilizado é Saldo Negativo da CSLL, período de apuração 16/01/2010 a 31/12/2010. Por bem resumir o litígio peço vênia para reproduzir o relatório da Decisão Recorrida (e-fls. 256 e ss):
		 /
		 O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 113809678, emitido eletronicamente em 05/04/2016, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n° 25540.61871.220812.1.7.03-9026.
		 /
		 O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo da CSLL, período de apuração 2010.
		 Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:
		 /
		 Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 2.269.448,26. CSLL devido(a): R$ 1.669.955,46.
		 Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 599.492,80.
		 Valor na DIPJ: R$ 599.492,80.
		 No despacho, foi reconhecido R$ 341.919,73.
		 Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN); § 1° do art. 6° e art. 74 da Lei n.° 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4° e art. 36 da IN RFB n.° 900, de 30 de dezembro de 2008.
		 2    MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
		 O interessado tomou conhecimento do despacho decisório, em 15/04/2016, e apresentou manifestação de inconformidade, em 16/05/2016, na qual alegou que:
		 1. Em 31/12/2009, a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda.- empresa investida da WorleyParsons South America Holding Pty Ltd. e da Worley Parsons SPV1 Pty Ltd. - assinou com a Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., o contrato de compra de 100% das ações da Manifestante, então denominada CNEC Projetos de Engenharia S.A;
		 2. A conclusão do negócio ficou condicionada à versão, por cisão parcial para a Manifestante, do acervo patrimonial correspondente às atividades de engenharia do grupo vendedor, acervo este que era então de titularidade de outra empresa do grupo, então denominada CNEC Engenharia S.A. e atualmente denominada CNEN Projetos de Engenharia S.A.;
		 3. A cisão parcial da CNEN veio a ser aprovada em 15/01/2010 (anexo 3) e a efetivação da venda das ações da Manifestante à WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda foi realizada em 23/02/2010;
		 4. Depois de referida cisão, duas empresas passaram a coexistir: a empresacindida CNEN (CNPJ n° 61.564.639/0001-94), ainda controlada pelo grupoCamargo Corrêa, e a Manifestante (CNPJ n° 11.050.205/0002-06), que em31/03/2011 mudou sua denominação social para CNEC WorleyParsonsEngenharia S.A;
		 5. Em 30 de junho de 2011, a Manifestante incorporou sua quotista majoritária WorleyParsons Brasil Engenharia Ltda;
		 6. A totalidade dos valores retidos não homologados pelo Fisco dizem respeito a retenções que foram realizadas no âmbito de contratos de prestação de serviços que, após a reorganização societária, foram transferidos para a Manifestante;
		 7. A origem do problema reside no fato de os tomadores de serviços não terem informado nas suas DIRF, o CNPJ da Manifestante, empresa efetivamente sucessora nos referidos contratos após reorganização societária que ocorreu em 2010;
		 8. A exemplo das operações realizadas com a Petrobrás (CNPJ n°33.000.167/0001-01), onde a retenção não reconhecida foi de R$ 156.741,04, cuida-se de valor de CSLL retida à alíquota de 1 % sobre as notas fiscais 1753, 1754, 1756 e 1757, comprovadas por meio da DIRF apresentada, tendo como beneficiária a CNEN Projetos de Engenharia S/A, CNPJ: 61.564.639/0001-94;
		 9. No caso das operações com a Refinaria Abreu e Lima (CNPJ n°09.474.270/0001-09), onde a retenção não reconhecida foi de R$ 46.861,22,trata-se de retenção de CSLL pela prestação de serviços do consórcio CNCC -Camargo Correa - CNEC, onde a recorrente tem uma participação de 10%,conforme NF 8 e 9, retenções que foram informadas na DIRF apresentada pelafonte pagadora, tendo como beneficiária a CNEN Projetos de Engenharia S/A, CNPJ: 61.564.639/0001-94;
		 10.Coloca à disposição sua contabilidade, para fins de diligência, de forma a se verificar que os valores pagos à Manifestante foram descontados do valor da CSLL, gerando direito de a Manifestante computá-los no cálculo do saldo negativo de 2010;
		 11. O Fisco tem acesso às informações fiscais da cindida (CNEN) para verificar que esta não se utilizou de quaisquer dos valores discutidos nesta Manifestação de Inconformidade;
		 12. As notas fiscais emitidas pela contribuinte (da qual a Manifestante é sucessora), com a indicação da retenção, são suficientes para comprovar seu direito creditório;
		 13. O despacho decisório é nulo, por ofensa ao art. 142 do CTN, eis que a autoridade fiscal não buscou a verdade material dos fatos, baseando-se tão somente nas informações eletrônicas constantes dos sistemas da RFB;
		 14. Requer a realização de diligência, para que as autoridades fiscais verifiquem in loco o fato de que a contribuinte teve os valores de IRPJ retidos pelas fontes pagadoras, assim como devidamente declarado pela contribuinte.
		 Para comprovar o alegado, a recorrente juntou aos autos:
		 - Ata de Cisão (fls. 22-106);
		 - Protocolo de Cisão (fls. 107-224);
		 - Cópia das NF 1753, 1754, 1756 e 1757;
		 - Instrumento de Constituição do Consórcio CNCC - Camargo Correa - CNEC, representada pela Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A, CNPJ 61.522.512/0001-02 (fls. 229-232).
		 É o relatório.
		 A decisão de primeira instância (Acórdão n. 102-002.986 – 1ª Turma/DRJ02, e-fls. 256 e ss) indeferiu o pleito. Entendeu que, como as notas ficais apresentadas foram expedidas para a PJ cindida (CNPJ 61.564.639/0001-94), em 04/01/2010, portanto, antes da data de aprovação da cisão cuja operação foi aprovada em ata de assembleia de 15/01/2010, de acordo com o regime de competência, deve-se manter a responsabilidade para a realização da receita, na pessoa da PJ cindida, a quem é atribuída a obrigação de apurar a CSLL devida na data da cisão da empresa.
		 Cientificada em 07/10/2022 (e-fl. 274), da decisão de Primeira Instância a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 28/10/2022 (e-fl. 276), em que repete os argumentos da Impugnação, alegando que os contratos que deram origem às notas fiscais emitidas pela CNEC Engenharia S.A. estavam sob a responsabilidade da Recorrente, por sucessão e em razão da cisão parcial daquela empresa, com data base em 31 de dezembro de 2009. Nos seus termos:
		 (...)
		 Com o devido respeito, a Recorrente entende que o Acórdão recorrido deve ser integralmente reformado. Ao contrário do que afirmado na decisão, a Recorrente comprovou cabalmente que os contratos que deram origem às notas fiscais emitidas pela CNEC Engenharia S.A. estavam sob a responsabilidade da Recorrente, por sucessão e em razão da cisão parcial daquela empresa, com data base em 31 de dezembro de 2009. E, justamente por isso, a Recorrente foi quem reconheceu o recebimento dos valores faturados por meio das referidas notas fiscais, com o desconto dos tributos incidentes, dentre os quais a CSLL, objeto da presente discussão.
		 (...)
		 Em 31 de dezembro de 2009, a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda., empresa investida da WorleyParsons South America Holding Pty Ltd. e da Worley Parsons SPV1 Pty Ltd., ambas localizadas na Austrália, assinou com a Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A. o contrato de compra de 100% das ações da Recorrente, que era então denominada CNEC Projetos de Engenharia S.A., inscrita no CNPJ sob n.º 11.050.205/0001-06.
		 Naquele momento, a Recorrente era pessoa jurídica recém-constituída pelo grupo vendedor. A conclusão do negócio ficou condicionada à versão, por meio de cisão parcial, para a Recorrente, do acervo patrimonial correspondente às atividades de engenharia do grupo vendedor, acervo este que era então de titularidade de outra empresa do grupo, então denominada CNEC Engenharia S.A1, inscrita no CNPJ sob n.º 61.564.639/0001-94.
		 A cisão parcial veio a ser aprovada em 15 de janeiro de 2010, no entanto, com data base de 31 de dezembro de 2009. Ou seja, todo acervo patrimonial correspondente às atividades de engenharia da CNEC Engenharia S/A. existente em 31 de dezembro de 2009 foram vertidos, isto é, transferidos à Recorrente, recém-constituída com o fim de receber tal acervo.
		 (...)
		 Após referida cisão, duas empresas passaram a coexistir, com atividades independentes: a empresa cindida parcialmente CNEC Engenharia S.A. (CNPJ nº 61.564.639/0001-94), ainda controlada pelo grupo Camargo Corrêa e a Recorrente (CNPJ n° 11.050.205/0001-06), que em 31 de março de 2011 mudou sua denominação social para CNEC WorleyParsons Engenharia S.A.
		 (...)
		 Esses breves comentários são de extrema relevância para o deslinde do presente caso, uma vez que a totalidade dos valores retidos não homologados pelo fisco dizem respeito a retenções que foram realizadas no âmbito de contratos de prestação de serviços que, após a reorganização societária, foram transferidos para a Recorrente, conforme o Anexo III do Laudo de Cisão3. Foi a Recorrente quem, na prática, sendo sucessora dos contratos, sofreu as retenções. Foi a Recorrente que registrou em caixa a entrada dos valores com o desconto das contribuições retidas.
		 Assim, é a Recorrente a única que pode considerar referidas retenções no cálculo dos seus tributos devidos no ano-calendário em que as retenções se efetivaram.
		 (...)
		 Para comprovar o reconhecimento contábil, pela Recorrente, dos valores objeto das notas fiscais emitidas pela CNEC Engenharia S/A, a Recorrente apresenta cópia do seu Livro Diário (Sped) (Doc. 01). A título exemplificativo, a Recorrente demonstra o lançamento dos valores referentes ao contrato com a Petrobrás (Notas Fiscais nº 1753, 1754, 1756 e 1757 – fls. 225 a 228 dos autos) no Livro Diário:
		 Inicialmente, a Recorrente registra tais valores a crédito na conta de clientes (Contas a receber) contra caixa (Bancos), que reflete justamente o valor das notas descontando-se os tributos retidos:
		 /
		 /
		 Posteriormente, tais valores são contabilizados na conta Valores a Faturar:
		 /
		 (...)
	
	 
		 
		 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra indeferimento de compensação declarada cujo crédito utilizado é Saldo Negativo da CSLL, período de apuração 16/01/2010 a 31/12/2010.
		 A Recorrente (CNPJ n° 11.050.205/0002-06) originou-se de contrato de compra de 100% das ações da CNEC Projetos de Engenharia S.A por WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda da vendedora Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A, com cisão parcial do acervo patrimonial de CNEC Engenharia S.A. Assim resumiu o Acórdão Recorrido:
		 1. Em 31/12/2009, a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda.- empresa investida da WorleyParsons South America Holding Pty Ltd. e da Worley Parsons SPV1 Pty Ltd. - assinou com a Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., o contrato de compra de 100% das ações da Manifestante, então denominada CNEC Projetos de Engenharia S.A;
		 2. A conclusão do negócio ficou condicionada à versão, por cisão parcial para a Manifestante, do acervo patrimonial correspondente às atividades de engenharia do grupo vendedor, acervo este que era então de titularidade de outra empresa do grupo, então denominada CNEC Engenharia S.A. e atualmente denominada CNEN Projetos de Engenharia S.A.;
		 3. A cisão parcial da CNEN veio a ser aprovada em 15/01/2010 (anexo 3) e a efetivação da venda das ações da Manifestante à WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda foi realizada em 23/02/2010;
		 4. Depois de referida cisão, duas empresas passaram a coexistir: a empresa cindida CNEN (CNPJ n° 61.564.639/0001-94), ainda controlada pelo grupo Camargo Corrêa, e a Manifestante (CNPJ n° 11.050.205/0002-06), que em 31/03/2011 mudou sua denominação social para CNEC WorleyParsons Engenharia S.A;
		 A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a cisão (Art. 229 da Lei nº 6.404/1976).
		 A pessoa jurídica, que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão, cisão, deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado; o balanço deverá ser levantado até 30 (trinta) dias antes do evento (art. 21 da Lei nº 9.249/1995).
		 A apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL será efetuada na data do evento, ou seja, na data da deliberação que aprovar a incorporação, fusão ou cisão, devendo ser computados os resultados auferidos até essa data (arts. 217, §§ 1º e 2º, 218, parágrafo único, e 232, § 2º RIR/99):
		 Art. 232. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em decorrência de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, observada a legislação comercial ( Lei nº 9.249, de 1995, art. 21 ).
		 § 1º O balanço específico a que se refere o caput deverá ser levantado na data do evento ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º ).
		 § 2º Considera-se data do evento a data da deliberação que aprovar a incorporação, a fusão ou a cisão.
		 § 3º O imposto sobre a renda devido deverá ser pago no prazo estabelecido no art. 924 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º, § 4º ).
		 § 4º A pessoa jurídica incorporada, incorporadora, fusionada ou cindida deverá apresentar declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em seu próprio nome, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda ( Lei nº 9.249, de 1995, art. 21, § 4º ; Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º ; Lei nº 9.779, de 1999, art. 16 ; e Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, art. 5º) .
		 § 5º O disposto no § 4º não se aplica à pessoa jurídica incorporadora, nas hipóteses em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento (Lei nº 9.959, de 2000, art. 5º) .
		 Ou seja, a data do evento (15/01/2010) é a data referência para a apuração do IRPJ/CSLL relativo a parte cindida. No caso presente, a Recorrente requereu saldo negativo de IRPJ/CSLL do período após o evento de cisão, não podendo incluir na apuração valores retidos previamente a esta data. Desta forma, acertada a Decisão Recorrida. Não socorre a Recorrente o apelo para a prescrição do art. 132 do CTN, pois não se discute nestes autos a responsabilidade da sucessora pelo tributo apurado previamente ao evento (que estaria no nome da empresa sucedida), mas o tributo a pagar apurado em seu nome após o evento de sucessão.
		 Em seu Recurso Voluntário a recorrente repete os argumentos da manifestação de inconformidade. Reproduzo a seguir o voto condutor da decisão recorrida como razão de decidir, por concordar totalmente com seus termos.
		 (...)
		 4 DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO  
		 A recorrente pede a nulidade do Despacho Decisório, por ofensa ao art. 142 do CTN, em razão de a autoridade fiscal não ter buscado a verdade material dos fatos, baseando-se tão somente nas informações eletrônicas constantes dos sistemas da RFB.
		 No tocante aos aspectos relativos à nulidade dos atos que compõem o processo fiscal, destaque-se o estabelecido pelo artigo 59, do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Verifica-se, pelo exame do processo, que não ocorreram os pressupostos supracitados, uma vez que o Despacho Decisório foi assinado por Autoridade Fiscal competente, e o contribuinte tomou conhecimento da decisão, oportunidade em que lhe foi concedido prazo para apresentação de sua manifestação de inconformidade.
		 Quanto à suposta ofensa ao art. 142 do CTN, tem-se que o dispositivo se aplica às hipóteses de constituição do crédito tributário, através do lançamento de ofício. O que não é o caso.
		 O dispositivo normativo que cuidava do poder de diligência da agente fiscal, no trato das PerDcomp, era o então art. 76 da IN RFB n° 1300/2012, que facultava à autoridade fiscal a realização de diligência fiscal para se verificar a integridade das informações prestadas. E por se tratar de uma faculdade não pode dar causa à nulidade do consequente despacho decisório.
		 5 DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA 
		 Denega-se o pedido de diligência contábil, pois esta não se presta à produção de provas que o sujeito passivo tinha o dever de trazer aos autos junto com a peça recursal.
		 Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de pleitear a realização de diligências e perícias, em conformidade com o artigo 16, inciso IV do Decreto n° 70.235, de 1972, com redação dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748, de 1993, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as que considerar prescindíveis ou impraticáveis (art. 18, caput, do Decreto n° 70.235, de 1972, com redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 1993).
		 A realização de diligência e perícia pressupõe que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado e/ou esclarecimento de fatos considerados obscuros no processo. Todavia, elas não integram o rol dos direitos subjetivos do autuado, podendo o julgador, se justificadamente entendê-las prescindíveis, não acolher o pedido.
		 Desta forma, e em conformidade com o artigo 18, caput, do Decreto n° 70.235, de 1972, indefiro o pedido por considerá-la prescindível para o julgamento da presente lide.
		 6 PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO – CSLL 
		 O não reconhecimento integral do crédito de Saldo Negativo da CSLL, ano-calendário 2010, decorreu da não confirmação, ou confirmação parcial, das parcelas de retenções de CSLL, indicadas na PERDCOMP. Ver quadros abaixo extraídos da Análise do Crédito, que integra o Despacho Decisório.
		 /
		   Em sua Manifestação de Inconformidade, a interessada sustenta que as retenções não reconhecidas são decorrentes das atividades de engenharia derivada da parcela do acervo que foi cindido do patrimônio da PJ, então denominada CNEC Engenharia S.A., CNPJ n° 61.564.639/0001-94, cujos contratos de prestação de serviço foram transferidos para a sucessora da cisão, a própria recorrente, após a organização societária, aprovada em 15/01/2010. Complementa que, após a cisão, as ações da sucessora (recorrente) foram vendidas à WorleyParsons Brasil Engenharia Ltda, que posteriormente foi incorporada pela investida (recorrente).
		 Para comprovar o alegado, a recorrente juntou aos autos o protocolo e ato de cisão, e quatro cópias de NF de prestação de serviços, emitidos pala CNEC Engenharia S/A, CNPJ 61.564.639/0001-94, em favor de a Petróleo Brasil S/A - Petrobras, CNPJ 33.000.167/0001-01, com os seguintes valores brutos.
		 NF 
		 Data 
		 Valor Bruto 
		 
		 1753 
		 04/01/2010 
		 4.541.649,38 
		 
		 1754 
		 04/01/2010 
		 4.691.472,67 
		 
		 1756 
		 04/01/2010 
		 4.769.368,71 
		 
		 1757 
		 04/01/2010 
		 1.671.613,35 
		 
		 TOTAL 
		 15.674.104,11 
		 
		 
		 
		 
		 
		 Extrai-se desses documentos que a Ata de Assembleia de 15/01/2010, aprovou a cisão, com data base em 31/12/2009, de parcela do patrimônio da CNEC Engenharia S/A, CNPJ 61.564.639/0001-94, no valor de R$ 65.005.500,00, em favor de CNEC Engenharia de Projetos S/A, CNPJ 11.050.205/0001-06, correspondente a todo o acervo técnico da cindida, com assunção da sucessora de todos os direitos e obrigações dos contratos celebrados pela cindida, sem solução de continuidade, cuja lista exaustiva se encontra no Anexo III do Protocolo de Cisão.
		 A recorrente juntou ainda o Instrumento de Rerratificação ao Contrato de Constituição de Consórcio, celebrado, em 14/09/2009, entre a Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A, CNPJ 61.522.512/0001-02, e a CNEC Engenharia S/A, CNPJ 61.564.639/0001-94, para prestação de serviço à Petrobras, na Refinaria do Nordeste Abreu e Lima - RNEST, representada pela Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A, que detinha um percentual de 90% do consórcio.
		 Sobre este serviço, a recorrente fez referência às seguintes notas fiscais:
		 NF 
		 Valor Bruto 
		 
		 8 
		 2.534.612,22 
		 
		 9 
		 2.151.509,93 
		 
		 TOTAL 
		 4.686.122,15 
		 
		 
		 
		 
		 
		  7 ANÁLISE DAS PARCELAS DE FONTE 
		 De acordo com o § 2° do art. 943 do RIR/1999, o Comprovante Anual de Retenção de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o documento hábil para comprovar a correta dedução do imposto retido durante o ano-calendário. Considerando que o art. 28 da Lei 9.430, de 1996, expressamente estende à contribuição social as regras de apuração de base de cálculo e pagamento vigentes para o imposto de renda, aplica-se também o disposto no § 2° do art. 943 do RIR/1999 à contribuição social.
		 Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942. [.....]  
		 § 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 7°, e no § 1° do art. 8°.
		 Entretanto, é facultado ao contribuinte se valer de outros meios de prova que assegure, de forma inconteste, a efetividade da retenção (Súmula CARF n° 143. Na hipótese, cumpre salientar que a nota fiscal, com destaque da retenção do imposto/contribuição, apenas informa o valor que deveria ser retido na operação, todavia não faz prova de sua efetividade. Os registros contáveis, por sua vez, registram os direitos e obrigações surgidos na operação, mas também não provam a retenção do tributo. A prova cabal da retenção - e sua dedutibilidade na apuração do período - concretiza-se com as notas fiscais/registros contábeis e a demonstração da movimentação financeira envolvida.
		 De outro lado, a ausência dos comprovantes de rendimentos e retenção na fonte pode ser suprida, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal em relação às retenções na fonte informadas pelas fontes pagadoras na DIRF. Nesse passo, em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, não foram confirmadas nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras, ano-calendário 2010, retenções de CSLL na fonte em benefício da interessada, além das já reconhecidas no despacho decisório.
		 No passo de sua alegação, no sentido que as DIRF apresentadas pelas fontes pagadora, continham equivocadamente como beneficiária do rendimento a PJ cindida (CNPJ 61.564.639/0001 94) que transferiu parte de seu patrimônio a recorrente (CNPJ 11.050.205/0001-06), a recorrente trouxe, em sua impugnação, uma relação de retenções, declaradas em DIRF, que teriam como beneficiário a PJ cindida.
		 Ocorre que, ainda que comprovada a existência das retenções, não é possível assegurar, com base nos documentos anexados aos autos, que estas, ou parcelas delas, dizem respeito à atividade da recorrente, nem que que deixaram de ser aproveitadas pela PJ cindida, que, reforce-se, é a beneficiária das retenções segundo as DIRF.
		 Quanto às notas fiscais apresentadas pela prestação de serviços à Petróleo Brasil S/A -Petrobras, CNPJ 33.000.167/0001-01. Verifica-se que se trata de Serviços de Engenharia de Projeto Básico e Pré-Detalhamento (FEED) para o complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ. Dito serviço é escopo do Contrato de Prestação de Serviço n° 0800.0037080.07.2, celebrado entre a Petrobras (Contratante) e a WorleyParsons International Incorporated (Contratada) / CNEC (Cessionária), que teria sido transferido para a recorrente, nos termos do item 2 do Protocolo de Cisão e Anexo III - Lista de Contratos Relevantes (fls. 32 e 108), cuja operação foi aprovada em ata de assembleia de 15/01/2010, data de efetivação da Cisão.
		 Ocorre que as notas ficais foram expedidas para a PJ cindida (CNPJ 61.564.639/0001-94), em 04/01/2010, portanto, antes da data de aprovação da cisão. Assim, de acordo com o regime de competência, deve-se manter a responsabilidade para a realização da receita, na pessoa da PJ cindida, a quem é atribuída a obrigação de apurar a CSLL devida na data da cisão da empresa (15/01/2010), nos termos do art. 235 do Decreto n° 3.000/995 e art. 57 da IN SRF 93/976. No mais, não há provas de que a receita dessas notas fiscais tenha sido realizada e tributada pela recorrente.
		 De outra banda, verifica-se que o contrato de prestação de serviço entre o consórcio CNCC - Camargo Correa - CNEC à Petrobrás, na Refinaria do Nordeste Abreu e Lima - RNEST, também foi transferido para a recorrente, nos termos do item 2 do Protocolo de Cisão e Anexo III - Lista de Contratos Relevantes (fls. 32 e 108). Ocorre que, a recorrente apenas enumerou as notas fiscais referentes a esses serviços, sem juntar as cópias dessas, menos ainda dos comprovantes de retenção, de forma a não ser possível aferir a existência do crédito.
		  8 CONCLUSÃO  
		 Em face do exposto, voto por julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada para não reconhecer direito creditório e não homologar as compensações em litígio.
		 [assinado digitalmente]  
		 Eduardo Bruno da Costa Vaughan 
		 Relator 
		 Por todo o exposto, o presente voto é no sentido de afastar a preliminar de nulidade e negar provimento ao recurso voluntário.
		  
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa
	
	 INC
	 1.7.0.5
	 2025-10-07T15:21:27.4369672-03:00
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo da DRJ que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade contra indeferimento de compensacdo declarada cujo crédito
utilizado é Saldo Negativo da CSLL, periodo de apuracdo 16/01/2010 a 31/12/2010. Por bem
resumir o litigio peco vénia para reproduzir o relatério da Decisdo Recorrida (e-fls. 256 e ss):

1 DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho Decisério
com numero de rastreamento 113809678, emitido eletronicamente em 05/04/2016,
referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n° 25540.61871.220812.1.7.03-9026.

Per/Dcomp em litigio relacionados ao mesmo crédito:
255406187122081217039026 274362647715121513035923

O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo da CSLL, periodo de apuragéo 2010.

Os valores das parcelas de composicdo do crédito informados no PER/DCOMP e os valores
confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisorio:

Parcelas de IR Exterior Retengdes Pagamentos Estim. comp. Estim. Demais Soma parc.
crédito fonte SNPA Parceladas estimativas cred.
PerDcomp 53.354,63 1.305.392,81 907.700,82 0,00 0,00 0,00 2.266.448.26
Confirmadas 53.354,63 1.050.819,74 907.700,82 0,00 0,00 0,00 2.011.87519

Somatério das parcelas de composicdo do crédito na DIPJ: R$ 2.269.448,26. CSLL
devido(a): R$ 1.669.955,46.
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Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 599.492,80.

Valor na DIPJ: R$ 599.492,80.
No despacho, foi reconhecido R$ 341.919,73.

Como enquadramento legal sdo citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.° 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional - CTN); § 1° do art. 6° e art. 74 da
Lei n.° 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4° e art. 36 da IN RFB n.° 900, de 30 de
dezembro de 2008.

2 MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

O interessado tomou conhecimento do despacho decisério, em 15/04/2016, e apresentou
manifestacdo de inconformidade, em 16/05/2016, na qual alegou que:

1. Em 31/12/2009, a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda.- empresa investida da
WorleyParsons South America Holding Pty Ltd. e da Worley Parsons SPV1 Pty Ltd. -
assinou com a Construces e Comércio Camargo Corréa S.A., o contrato de compra de
100% das ac¢Ges da Manifestante, entdo denominada CNEC Projetos de Engenharia S. A,

2. A conclusdo do negdcio ficou condicionada a versdo, por cisdo parcial para a
Manifestante, do acervo patrimonial correspondente as atividades de engenharia do grupo
vendedor, acervo este que era entdo de titularidade de outra empresa do grupo, entdo




ACORDAO 1102-001.751 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.909714/2016-46

denominada CNEC Engenharia S.A. e atualmente denominada CNEN Projetos de
Engenharia S.A;

3. A cisdo parcial da CNEN veio a ser aprovada em 15/01/2010 (anexo 3) e a efetivacéo da
venda das acOes da Manifestante a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda foi realizada
em 23/02/2010;

4. Depois de referida cisdo, duas empresas passaram a coexistir: a empresa
cindida CNEN (CNPJ n° 61.564.639/0001-94), ainda controlada pelo grupo
Camargo Corréa, e a Manifestante (CNPJ n° 11.050.205/0002-06), que em
31/03/2011 mudou sua denominacdo social para CNEC  WorleyParsons
Engenharia S.A;

5. Em 30 de junho de 2011, a Manifestante incorporou sua quotista majoritaria
WorleyParsons Brasil Engenharia Ltda;

6. A totalidade dos valores retidos ndo homologados pelo Fisco dizem respeito a retencdes
que foram realizadas no ambito de contratos de prestagdo de servigos que, apos a
reorganizagdo societaria, foram transferidos para a Manifestante;

7. A origem do problema reside no fato de os tomadores de servi¢os ndo terem informado
nas suas DIRF, o CNPJ da Manifestante, empresa efetivamente sucessora nos referidos
contratos apds reorganizagao societaria que ocorreu em 2010;

8. A exemplo das operagdes realizadas com a Petrobrads (CNPJ n°33.000.167/0001-01),
onde a retencdo ndo reconhecida foi de R$ 156.741,04, cuida-se de valor de CSLL retida &
aliquota de 1 % sobre as notas fiscais 1753, 1754, 1756 e 1757, comprovadas por meio da
DIRF apresentada, tendo como beneficiaria a CNEN Projetos de Engenharia S/A, CNPJ:
61.564.639/0001-94;

9. No caso das operacbes com a Refinaria Abreu e Lima (CNPJ n°
09.474.270/0001-09), onde a retencdo ndo reconhecida foi de R$ 46.861,22,
trata-se de retengdo de CSLL pela prestagdo de servicos do consércio CNCC -
Camargo Correa - CNEC, onde a recorrente tem uma participacdo de 10%,
conforme NF 8 e 9, retengbes que foram informadas na DIRF apresentada pela
fonte pagadora, tendo como beneficiaria a CNEN Projetos de Engenharia S/A, CNPJ:
61.564.639/0001-94;
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10. Coloca a disposi¢do sua contabilidade, para fins de diligéncia, de forma a se
verificar que os valores pagos a Manifestante foram descontados do valor da CSLL,
gerando direito de a Manifestante computé-los no calculo do saldo negativo de 2010;

11. O Fisco tem acesso as informacdes fiscais da cindida (CNEN) para verificar que esta
ndo se utilizou de quaisquer dos valores discutidos nesta Manifestagdo de Inconformidade;

12. As notas fiscais emitidas pela contribuinte (da qual a Manifestante é sucessora), com a
indicacdo da retengdo, sdo suficientes para comprovar seu direito creditorio;

13. O despacho decisorio é nulo, por ofensa ao art. 142 do CTN, eis que a autoridade fiscal
ndo buscou a verdade material dos fatos, baseando-se tdo somente nas informacGes
eletrénicas constantes dos sistemas da RFB;

14. Requer a realizacdo de diligéncia, para que as autoridades fiscais verifiquem in loco o
fato de que a contribuinte teve os valores de IRPJ retidos pelas fontes pagadoras, assim
como devidamente declarado pela contribuinte.

Para comprovar o alegado, a recorrente juntou aos autos:

- Ata de Cisdo (fls. 22-106);
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- Protocolo de Ciséo (fls. 107-224);
- Cépia das NF 1753, 1754, 1756 e 1757,

- Instrumento de Constituicdo do Consorcio CNCC - Camargo Correa - CNEC,
representada pela Construcoes e Comércio Camargo Corréa S/A, CNPJ 61.522.512/0001 -
02 (fls. 229-232).

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia (Acérddo n. 102-002.986 — 12 Turma/DRJ02, e-fls.
256 e ss) indeferiu o pleito. Entendeu que, como as notas ficais apresentadas foram expedidas para a
PJ cindida (CNPJ 61.564.639/0001-94), em 04/01/2010, portanto, antes da data de aprovacdo da
cisdo cuja operagao foi aprovada em ata de assembleia de 15/01/2010, de acordo com o regime de
competéncia, deve-se manter a responsabilidade para a realizacdo da receita, na pessoa da PJ
cindida, a quem é atribuida a obrigacdo de apurar a CSLL devida na data da cisdo da empresa.

Cientificada em 07/10/2022 (e-fl. 274), da decisdo de Primeira Instancia a
Interessada interpds recurso voluntario, protocolado em 28/10/2022 (e-fl. 276), em que repete 0s
argumentos da Impugnacdo, alegando que os contratos que deram origem as notas fiscais emitidas
pela CNEC Engenharia S.A. estavam sob a responsabilidade da Recorrente, por sucessao e em
razdo da cisdo parcial daquela empresa, com data base em 31 de dezembro de 2009. Nos seus
termos:

(.)

Com o devido respeito, a Recorrente entende que o Acorddo recorrido deve ser
integralmente reformado. Ao contrario do que afirmado na decisdo, a Recorrente
comprovou cabalmente que os contratos que deram origem as notas fiscais emitidas pela
CNEC Engenharia S.A. estavam sob a responsabilidade da Recorrente, por sucessdo e em
razdo da cisdo parcial daquela empresa, com data base em 31 de dezembro de 2009. E,
justamente por isso, a Recorrente foi quem reconheceu o recebimento dos valores faturados
por meio das referidas notas fiscais, com o desconto dos tributos incidentes, dentre os quais
a CSLL, objeto da presente discussao.

()

Em 31 de dezembro de 2009, a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda., empresa
investida da WorleyParsons South America Holding Pty Ltd. e da Worley Parsons SPV1
Pty Ltd., ambas localizadas na Australia, assinou com a Construgdes e Comércio Camargo
Corréa S.A. o contrato de compra de 100% das acBes da Recorrente, que era entdo
denominada CNEC Projetos de Engenharia S.A., inscrita no CNPJ sob n.°
11.050.205/0001-06.

Naquele momento, a Recorrente era pessoa juridica recém-constituida pelo grupo vendedor.
A conclusdo do negécio ficou condicionada a versdo, por meio de cisdo parcial, para a
Recorrente, do acervo patrimonial correspondente as atividades de engenharia do grupo
vendedor, acervo este que era entdo de titularidade de outra empresa do grupo, entéo
denominada CNEC Engenharia S.A, inscrita no CNPJ sob n.° 61.564.639/0001-94.

A cisdo parcial veio a ser aprovada em 15 de janeiro de 2010, no entanto, com data base de
31 de dezembro de 2009. Ou seja, todo acervo patrimonial correspondente as atividades de
engenharia da CNEC Engenharia S/A. existente em 31 de dezembro de 2009 foram
vertidos, isto é, transferidos & Recorrente, recém-constituida com o fim de receber tal
acervo.
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(..)

Apos referida cisdo, duas empresas passaram a coexistir, com atividades independentes: a
empresa cindida parcialmente CNEC Engenharia S.A. (CNPJ n° 61.564.639/0001-94),
ainda controlada pelo grupo Camargo Corréa e a Recorrente (CNPJ n° 11.050.205/0001-
06), que em 31 de mar¢co de 2011 mudou sua denominagdo social para CNEC
WorleyParsons Engenharia S.A.

(.)

Esses breves comentarios sdo de extrema relevancia para o deslinde do presente caso, uma
vez que a totalidade dos valores retidos ndo homologados pelo fisco dizem respeito a
retencBes que foram realizadas no ambito de contratos de prestacdo de servicos que, apos a
reorganizacdo societaria, foram transferidos para a Recorrente, conforme o Anexo Il do
Laudo de Ciséo®. Foi a Recorrente quem, na préatica, sendo sucessora dos contratos, sofreu
as retencdes. Foi a Recorrente que registrou em caixa a entrada dos valores com o desconto
das contribuicdes retidas.

Assim, € a Recorrente a Unica que pode considerar referidas retences no célculo dos seus
tributos devidos no ano-calendario em que as retencdes se efetivaram.

(.)

Para comprovar o reconhecimento contabil, pela Recorrente, dos valores objeto das notas
fiscais emitidas pela CNEC Engenharia S/A, a Recorrente apresenta copia do seu Livro
Diério (Sped) (Doc. 01). A titulo exemplificativo, a Recorrente demonstra o langamento
dos valores referentes ao contrato com a Petrobras (Notas Fiscais n® 1753, 1754, 1756 e
1757 —fls. 225 a 228 dos autos) no Livro Diario:

Inicialmente, a Recorrente registra tais valores a crédito na conta de clientes (Contas a
receber) contra caixa (Bancos), que reflete justamente o valor das notas descontando-se 0s
tributos retidos:

LIVRO DIARIO
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CNEC WORLEYPARSONS ENGENHARIA S A
agao: 01/01/2010 a 31/12/2010 CNPJ:  11.050.205/0001-06 Numero de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010

Data N* da Conta Nome da Conta Centro de Custo Historico N° do Langamento Valor oIc
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08012010 102010001 e 0044 REC FAT 1757 PETROBRAS NI192
2010 g BANCO BRADESCO SiA - -
08012010 101020042 ool BRADESCO SA-ENTRADAS
IMPOSTO DE RENDA -
08012010 108010003 A 0044 REC FAT 1757 PETROBRAS NI162
CONTRIBUICAO SOCIAL
08012010 105010103 b oy 0044 REC FAT 1757 PETROBRAS NI162
03012010 105010201 PIS ARECUPERAR 0044 REC FAT 1757 PETROBRAS NI162
08012010 105010301 COFINS A RECUPERAR 0044 REC FAT 1757 PETROBRAS NIt62
Sanrn soARGEAA S
LIVRO DIARIO
Entidade: CNEC WORLEYPARSONS ENGENHARIA S A.
Periodo da Escrituragao: 01/01/2010 a 3112/2010 CNPJ:  11.050.205/0001-06
Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010
Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Historico
'BANCO BRADESCO S/A -
avIZ010 101020242 Ly BRADESCO SA-ENTRADAS

IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE
CONTRIBUICAO SOCIAL
RETIDO NA FONTE
PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR

08012010 105010003
080172010 105010103
08012010 105010201
08012010 105010301

0044 REC FAT 1756 PETROBRAS NI162
0044 REC FAT 1756 PETROBRAS NI192
0044 REC FAT 1756 PETROBRAS NI182
0044 REC FAT 1756 PETROBRAS N1162

Entidade: CNEC WORLEYPARSONS ENGENHARIA S A
Periodo da Escriturago: 01/01/2010 a 31/12/2010 CNPJ:  11.050.205/0001-06
Perlodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Historico
08/0172010 105010301 COFINS A RECUPERAR 0044 REC FAT 117 CCGE NE 106003
osov20t0 102010001 CLENTES NO PA'S - 0044 REC FAT 1764 PETROBRAS Nit02
08012010 101020262 B BRADESCO SA-ENTRADAS

IMPOSTO DE RENDA

080172010 105010003 'RETIOO NA FONTE
= CONTRIBUICAQ SOCIAL
080122010 105010103 RETIDO NA FONTE
08012010 105010201 PIS A RECUPERAR
080172010 105010301 COFINS A RECUPERAR
BANCO BRADESCO S/A -
0a01/2010 101020242 ENTRADAS
IMPOSTO DE RENDA
0810172010 105010003 RETIDO NA FONTE
= CONTRIBUICAO SOCIAL
0810172010 105010103 RETIDO NA FONTE
0810172010 105010201 PIS A RECUPERAR
081012010 105010301 COFINS A RECUPERAR

0044 REC FAT 1754 PETROBRAS NI162
0044 REC FAT 1754 PETROBRAS NI192

0044 REC FAT 1754 PETROBRAS NI182
0044 REC FAT 1764 PETROBRAS NI162

BRADESCO SA-ENTRADAS
0044 REC FAT 1763 PETROBRAS Ni192
0044 REC FAT 1753 PETROBRAS NI192

0044 REC FAT 1753 PETROBRAS NI192
0044 REC FAT 1753 PETROBRAS NI182
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0100001502 RS167181338 C

15138458 D
0100001202 RS 8023745 o
0100001502 RS 18716.13 o
0100001502 RS 1080540 o
0100001502 RS 5014240 o

Numero de Ordem do Livro: 2

N° do Langamento Valor Dic
0100000804 R3431866338 D
0100000604 RS 22892970 o
0100000604 RS 47.693,67 D
0100000604 RS 31.000,90 0
0100000804 RS 142.081,06 )

Numero de Ordem do Livro: 2

N° do Langamento Valor o/c
0100003503 RS 567,00 [}
0100003504 R$460147267 C
0100003604 R$424812849 D
0100003504 RS 226.190,69 [}
0100003604 RS 4691474 D
0100003604 RS 30.494,57 D
0100003604 RS 14074418 D

0100005300 RS 4.112.463,50 o
0100005300 RS 217.998,19 o
0100005300 RS 45.416,49 o
0100005300 R$ 2952072 D
0100005300 RS 136.248,48 o

Posteriormente, tais valores sdo contabilizados na conta Valores a Faturar:

LIVRO DIARIO

Numero de Ordem do Livro: 2

Entidade CNEC WORLEYPARSONS ENGENHARIA S A
Periodo da Escrituracio: 01/01/2010 a 31/12/2010 CNPJ:  11.050.205/0001-06
Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Historico

i s on

04012010 102010501 e e Co e
012010 102010001 RSO N IALIGUDADD <D 55 CAO' CONTRATO
04012010 209020032 1S5 PROVISAO RECEITA mw&g; %ﬁ; g; :;‘?Z'
04012010 12010501 i~ i NVALIGUDADO SO: 155 CNO1 CTR N2
04012010 208020031 bl NALIGUIDADO SO0: 5SS CNI1 CTR N2
04012050 102010001 CUENTESNO PA'S NALKARADO S0 158 MO CONTRATO
04012010 200020032 1SS PROVISAD RECEITA 'M;%"‘O’P msg:f‘i %;‘.’1' g; :: 192
04012010 102010501 b NALIGUONDO S0 155 N1 CTR 102
OV010 200020031 ey VALIQUDADO SD. S5 Gt CTR N2

" do Lancamento valor oic
0RO7TE RS 167181238
0083076278 R$ 8252067
0RGOTINS  RS16TISNIS
0XA07TS  R$EISE0ET

0083079376 R34 7603871
0023079378 RS 23840844
0083072378 RS 470038871

008079378 RS 22840844
0023065671 R34541840.32

0o 0O B oo oo o0 o0

0092085571 R$227.08247

Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital — Sped

Versdo 9.0.4 do Visualizador

Pagina 13 de 8257

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo
CUENTES NO PAIS -
04012010 102010001 TERCERES
04012010 200020032 155 PROVISAD RECEITA
= VALORES A FATURAR -
04012010 102010501 EEEITADS

04012010 206020031
04012010 102010001
040V2010 206020032 1SS PROVISAQ RECEITA

Histérico
VA LIQUIDADO SO ISS CNOT CONTRATO
NI132 PEDIDO Nite2
IVA LIQUIDADO SD- 1SS CNOT CTRNITG2
ORDEM YOMP 0002545762 IT 000010
VA LIQUIDADO SD: ISS CNOT CTRN22
ORDEM YOMP 0002208044 T 000010
IVA LIQUIDADO SO: 1SS CNOt CTR N2
ORDEM 0002502044 IT 000010

(00
VA LIQUIDADO SD- ISS CNO1 CTRNI82
ORDEM YOMP 0002808944 IT 000010

N° do Langamento Valor oIC
008308567 1 R3454154038 o
00S308%547 1 RS 227 08247 ]
0063083831 RS4m014T287 c
0053088631 RS 234 57283 c
0093088431 RS 400147287 o
0083088531 RS 57363 ]

Portanto, resta comprovado que os valores recebidos pela prestacao de
servicos para a Petrobras foram devidamente registados na contabilidade da
Recorrente, consequentemente, tributados.

(.)

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
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Trata-se de Recurso Voluntério contra Acérddo da DRJ que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade contra indeferimento de compensagdo declarada cujo crédito
utilizado é Saldo Negativo da CSLL, periodo de apuracao 16/01/2010 a 31/12/2010.

A Recorrente (CNPJ n° 11.050.205/0002-06) originou-se de contrato de compra de
100% das acbGes da CNEC Projetos de Engenharia S.A por WorleyParsons do Brasil Engenharia
Ltda da vendedora Construcbes e Comércio Camargo Corréa S.A, com cisdo parcial do acervo
patrimonial de CNEC Engenharia S.A. Assim resumiu o Acérddo Recorrido:

1. Em 31/12/2009, a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda.- empresa investida da
WorleyParsons South America Holding Pty Ltd. e da Worley Parsons SPV1 Pty Ltd. -
assinou com a Construces e Comércio Camargo Corréa S.A., o contrato de compra de
100% das acGes da Manifestante, entdo denominada CNEC Projetos de Engenharia S.A;

2. A conclusdo do negécio ficou condicionada a versdo, por cisdo parcial para a
Manifestante, do acervo patrimonial correspondente as atividades de engenharia do grupo
vendedor, acervo este que era entdo de titularidade de outra empresa do grupo, entdo
denominada CNEC Engenharia S.A. e atualmente denominada CNEN Projetos de
Engenharia S.A.;

3. A ciséo parcial da CNEN veio a ser aprovada em 15/01/2010 (anexo 3) e a efetivacéo da
venda das acBes da Manifestante a WorleyParsons do Brasil Engenharia Ltda foi realizada
em 23/02/2010;

4. Depois de referida cisdo, duas empresas passaram a coexistir: a empresa cindida CNEN
(CNPJ n° 61.564.639/0001-94), ainda controlada pelo grupo Camargo Corréa, e a
Manifestante (CNPJ n° 11.050.205/0002-06), que em 31/03/2011 mudou sua denominagéo
social para CNEC WorleyParsons Engenharia S.A,;

A cisdo é a operacdo pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimonio para
uma ou mais sociedades, constituidas para esse fim ou ja existentes, extinguindo-se a companhia
cindida, se houver versao de todo o seu patrimonio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a cisdo
(Art. 229 da Lei n° 6.404/1976).

A pessoa juridica, que tiver parte ou todo o seu patriménio absorvido em virtude de
incorporacgdo, fusdo, cisdo, deverd levantar balanco especifico para esse fim, no qual os bens e
direitos serdo avaliados pelo valor contbil ou de mercado; o balanco devera ser levantado até 30
(trinta) dias antes do evento (art. 21 da Lei n°® 9.249/1995).

A apuracao da base de calculo do IRPJ e da CSLL sera efetuada na data do evento,
ou seja, na data da deliberacdo que aprovar a incorporacao, fusdo ou cisdo, devendo ser computados
os resultados auferidos ateé essa data (arts. 217, 88 1° e 2°, 218, parégrafo Unico, e 232, § 2° RIR/99):

Art. 232. A pessoa juridica que tiver parte ou todo o seu patriménio absorvido em

decorréncia de incorporacao, fusdo ou cisdo deverd levantar balango especifico para esse
fim, observada a legislacdo comercial ( Lei n°® 9.249, de 1995, art. 21).

§ 1° O balango especifico a que se refere o caput devera ser levantado na data do evento (
Lei n®9.430, de 1996, art. 1°, § 1°).

§ 2° Considera-se data do evento a data da deliberacdo que aprovar a incorporacéo, a fusao
ou a cisdo.
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§ 3° O imposto sobre a renda devido devera ser pago no prazo estabelecido no art. 924 (Lei
n® 9.430, de 1996, art. 5°, § 4°).

§ 4° A pessoa juridica incorporada, incorporadora, fusionada ou cindida devera apresentar
declaracdo de rendimentos correspondente ao periodo transcorrido durante o0 ano-
calendario, em seu préprio nome, na forma, no prazo e nas condi¢Ges estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda ( Lei n® 9.249, de 1995,
art. 21, § 4°; Lei n® 9.430, de 1996, art. 1°, § 1°; Lei n® 9.779, de 1999, art. 16 ; e Lei n°
9.959, de 27 de janeiro de 2000, art. 5°) .

8§ 5° O disposto no § 4° ndo se aplica a pessoa juridica incorporadora, nas hipdteses em que
as pessoas juridicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob 0 mesmo controle
societario desde o ano-calendario anterior ao do evento (Lei n°® 9.959, de 2000, art. 5°) .

Ou seja, a data do evento (15/01/2010) é a data referéncia para a apuracdo do
IRPJ/CSLL relativo a parte cindida. No caso presente, a Recorrente requereu saldo negativo de
IRPJ/CSLL do periodo apds o evento de cisdo, ndo podendo incluir na apuracdo valores retidos
previamente a esta data. Desta forma, acertada a Decisdo Recorrida. Ndo socorre a Recorrente 0
apelo para a prescricao do art. 132 do CTN, pois ndo se discute nestes autos a responsabilidade da
sucessora pelo tributo apurado previamente ao evento (que estaria no nome da empresa sucedida),
mas o tributo a pagar apurado em seu nome ap6s 0 evento de sucessao.

Em seu Recurso Voluntario a recorrente repete os argumentos da manifestacdo de
inconformidade. Reproduzo a seguir o voto condutor da deciséo recorrida como razdo de decidir,
por concordar totalmente com seus termos.

(.)
4 DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO

A recorrente pede a nulidade do Despacho Decisorio, por ofensa ao art. 142 do CTN, em
razdo de a autoridade fiscal ndo ter buscado a verdade material dos fatos, baseando-se tdo
somente nas informac6es eletronicas constantes dos sistemas da RFB.

No tocante aos aspectos relativos a nulidade dos atos que comp8em o processo fiscal,
destaque-se o estabelecido pelo artigo 59, do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972:

Art. 59. S8o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

Verifica-se, pelo exame do processo, que ndo ocorreram 0S pressupostos supracitados, uma
vez que o Despacho Decisorio foi assinado por Autoridade Fiscal competente, e o
contribuinte tomou conhecimento da decisdo, oportunidade em que Ihe foi concedido prazo
para apresentacdo de sua manifestacdo de inconformidade.

Quanto a suposta ofensa ao art. 142 do CTN, tem-se que o dispositivo se aplica as hipoteses
de constituicdo do crédito tributario, através do langamento de oficio. O que néo é o caso.

O dispositivo normativo que cuidava do poder de diligéncia da agente fiscal, no trato das
PerDcomp, era 0 entdo art. 76 da IN RFB n° 1300/2012, que facultava a autoridade fiscal a
realizacdo de diligéncia fiscal para se verificar a integridade das informacgdes prestadas. E
por se tratar de uma faculdade ndo pode dar causa a nulidade do consequente despacho
decisario.
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5 DO PEDIDO DE DILIGENCIA

Denega-se o pedido de diligéncia contabil, pois esta ndo se presta a producdo de provas que
0 sujeito passivo tinha o dever de trazer aos autos junto com a peca recursal.

Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de pleitear a realizacdo de diligéncias e
pericias, em conformidade com o artigo 16, inciso IV do Decreto n° 70.235, de 1972, com
redacdo dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748, de 1993, compete a autoridade julgadora
decidir sobre sua efetivacdo, podendo ser indeferidas as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis (art. 18, caput, do Decreto n° 70.235, de 1972, com redacdo dada pelo art. 1°
da Lei n°® 8.748, de 1993).

A realizacdo de diligéncia e pericia pressupfe que o fato a ser provado necessite de
conhecimento técnico especializado e/ou esclarecimento de fatos considerados obscuros no
processo. Todavia, elas ndo integram o rol dos direitos subjetivos do autuado, podendo o
julgador, se justificadamente entendé-las prescindiveis, ndo acolher o pedido.

Desta forma, e em conformidade com o artigo 18, caput, do Decreto n° 70.235, de 1972,
indefiro o pedido por considera-la prescindivel para o julgamento da presente lide.

6 PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO — CSLL

O ndo reconhecimento integral do crédito de Saldo Negativo da CSLL, ano-calendario
2010, decorreu da ndo confirmacéo, ou confirmagéo parcial, das parcelas de retencdes de

(@)
a) CSLL, indicadas na PERDCOMP. Ver quadros abaixo extraidos da Andlise do Crédito, que
g integra o Despacho Deciso6rio.
:(I Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
CNPJ da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa

> Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
o 02.154.943/0001-02 5952 7.580,25 1.449,20 6.131,05|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
= 04.892.707/0001-00 6190 15.849,81 14.181,52 1.668,29|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
=2 06.167.730/0001-68 5952 12.752,51 5.759,12 6.993,39|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
Ll 06.977.747/0001-80 6190 21.948,65 19.140,27 2.808,38|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
2 09.029.666/0001-47 5987 47.563,92 44.376,21 3.187,71|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
) 09.474.270/0001-09 5952 46.861,22 0,00 46.861,22|Retengdo na fonte ndo comprovada
(®) 23.274.194/0001-19 6190 2.119,59 0,00 2.119,59|Retencdo na fonte ndo comprovada
O 33.000.167/0001-01 6190 208.966,02 52.224,98 156.741,04|Retencdo na fonte comprovada parcialmente
(@) 43.776.517/0001-80 5952 24.582,33 22.479,77 2.102,56|Retencdo na fonte comprovada parcialmente

61.522.512/0001-02 5952 177.336,95 151.377,11 25.959,84|Retencédo na fonte comprovada parcialmente

Total 565.561,25 310.988,18 254.573,07

Total Confirmado de Contribuigdo Social Retida na Fonte: R$ 1.050.819,74

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a interessada sustenta que as reten¢es ndo
reconhecidas sdo decorrentes das atividades de engenharia derivada da parcela do acervo
que foi cindido do patrimdnio da PJ, entdo denominada CNEC Engenharia S.A., CNPJ n°
61.564.639/0001-94, cujos contratos de prestacdo de servigo foram transferidos para a
sucessora da cisdo, a prdpria recorrente, apds a organizacdo societaria, aprovada em
15/01/2010. Complementa que, apés a cisdo, as acdes da sucessora (recorrente) foram
vendidas a WorleyParsons Brasil Engenharia Ltda, que posteriormente foi incorporada pela
investida (recorrente).

Para comprovar o alegado, a recorrente juntou aos autos o protocolo e ato de ciséo, e quatro
copias de NF de prestacdo de servigos, emitidos pala CNEC Engenharia S/A, CNPJ
61.564.639/0001-94, em favor de a Petrleo Brasil S/A - Petrobras, CNPJ
33.000.167/0001-01, com os seguintes valores brutos.

NF Data Valor Bruto
1753 04/01/2010 4.541.649,38
1754 04/01/2010 4.691.472,67
1756 04/01/2010 4.769.368,71
1757 04/01/2010 1.671.613,35
TOTAL 15.674.104,11
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Extrai-se desses documentos que a Ata de Assembleia de 15/01/2010, aprovou a cisdo, com
data base em 31/12/2009, de parcela do patriménio da CNEC Engenharia S/A, CNPJ
61.564.639/0001-94, no valor de R$ 65.005.500,00, em favor de CNEC Engenharia de
Projetos S/A, CNPJ 11.050.205/0001-06, correspondente a todo o acervo técnico da
cindida, com assuncdo da sucessora de todos os direitos e obrigacdes dos contratos
celebrados pela cindida, sem solucdo de continuidade, cuja lista exaustiva se encontra no
Anexo |11 do Protocolo de Cis&o.

A recorrente juntou ainda o Instrumento de Rerratificacdo ao Contrato de Constituicdo de
Consoércio, celebrado, em 14/09/2009, entre a Construgdes e Comércio Camargo Corréa
S/IA, CNPJ 61.522.512/0001-02, e a CNEC Engenharia S/A, CNPJ 61.564.639/0001-94,
para prestacdo de servigo a Petrobras, na Refinaria do Nordeste Abreu e Lima - RNEST,
representada pela Construgdes e Comeércio Camargo Corréa S/A, que detinha um percentual
de 90% do consorcio.

Sobre este servigo, a recorrente fez referéncia as seguintes notas fiscais:

NF Valor Bruto

8 2.534.612,22
9 2.151.509,93
TOTAL 4.686.122,15

7 ANALISE DAS PARCELAS DE FONTE

De acordo com o § 2° do art. 943 do RIR/1999, o Comprovante Anual de Retencdo de
Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o documento habil para
comprovar a correta dedugdo do imposto retido durante o ano-calendério. Considerando
que o art. 28 da Lei 9.430, de 1996, expressamente estende a contribuigdo social as regras
de apuracdo de base de calculo e pagamento vigentes para o imposto de renda, aplica-se
também o disposto no § 2° do art. 943 do RIR/1999 & contribui¢&o social.
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Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario proprio para
prestacdo das informag6es de que tratam os arts. 941 e 942. [.....]

§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracao de pessoa fisica ou juridica, quando
for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 7°, e no § 1° do
art. 8°.

Entretanto, é facultado ao contribuinte se valer de outros meios de prova que assegure, de
forma inconteste, a efetividade da retencdo (Simula CARF n° 143. Na hipdtese, cumpre
salientar que a nota fiscal, com destaque da retencdo do imposto/contribuicdo, apenas
informa o valor que deveria ser retido na operagdo, todavia ndo faz prova de sua
efetividade. Os registros contaveis, por sua vez, registram os direitos e obrigacGes surgidos
na operacdo, mas também nédo provam a retencdo do tributo. A prova cabal da retengdo - e
sua dedutibilidade na apuracdo do periodo - concretiza-se com as notas fiscais/registros
contabeis e a demonstragdo da movimentacao financeira envolvida.

10
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De outro lado, a auséncia dos comprovantes de rendimentos e retencdo na fonte pode ser
suprida, quando possivel, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal
em relagdo as retengdes na fonte informadas pelas fontes pagadoras na DIRF. Nesse passo,
em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, ndo foram confirmadas nas DIRF
entregues pelas fontes pagadoras, ano-calendario 2010, retencdes de CSLL na fonte em
beneficio da interessada, além das ja reconhecidas no despacho decisorio.

No passo de sua alegacdo, no sentido que as DIRF apresentadas pelas fontes pagadora,
continham equivocadamente como beneficiaria do rendimento a PJ cindida (CNPJ
61.564.639/0001 94) que transferiu parte de seu patrimdnio a recorrente (CNPJ
11.050.205/0001-06), a recorrente trouxe, em sua impugnacao, uma relacdo de retencdes,
declaradas em DIRF, que teriam como beneficiario a PJ cindida.

Ocorre que, ainda que comprovada a existéncia das retencdes, ndo é possivel assegurar,
com base nos documentos anexados aos autos, que estas, ou parcelas delas, dizem respeito
a atividade da recorrente, nem que que deixaram de ser aproveitadas pela PJ cindida, que,
reforce-se, é a beneficiaria das reten¢bes segundo as DIRF.

Quanto as notas fiscais apresentadas pela prestacdo de servicos a Petroleo Brasil S/A -
Petrobras, CNPJ 33.000.167/0001-01. Verifica-se que se trata de "Servigos de Engenharia
de Projeto Basico e Pré-Detalhamento (FEED) para o complexo Petroquimico do Rio de
Janeiro - COMPERJ". Dito servico € escopo do Contrato de Prestacdo de Servigo n°
0800.0037080.07.2, celebrado entre a Petrobras (Contratante) e a WorleyParsons
International Incorporated (Contratada) / CNEC (Cessionaria), que teria sido transferido
para a recorrente, nos termos do item 2 do Protocolo de Cisdo e Anexo Ill - Lista de
Contratos Relevantes (fls. 32 e 108), cuja operacdo foi aprovada em ata de assembleia de
15/01/2010, data de efetivacdo da Cisao.

Ocorre que as notas ficais foram expedidas para a PJ cindida (CNPJ 61.564.639/0001-94),
em 04/01/2010, portanto, antes da data de aprovacdo da cisdo. Assim, de acordo com o
regime de competéncia, deve-se manter a responsabilidade para a realizagdo da receita, na
pessoa da PJ cindida, a quem ¢é atribuida a obrigacdo de apurar a CSLL devida na data da
cisdo da empresa (15/01/2010), nos termos do art. 235 do Decreto n° 3.000/995 e art. 57 da
IN SRF 93/976. No mais, ndo ha provas de que a receita dessas notas fiscais tenha sido
realizada e tributada pela recorrente.
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De outra banda, verifica-se que o contrato de prestagéo de servico entre o consércio CNCC
- Camargo Correa - CNEC & Petrobras, na Refinaria do Nordeste Abreu e Lima - RNEST,
também foi transferido para a recorrente, nos termos do item 2 do Protocolo de Cisdo e
Anexo Il - Lista de Contratos Relevantes (fls. 32 e 108). Ocorre que, a recorrente apenas
enumerou as notas fiscais referentes a esses servi¢os, sem juntar as copias dessas, menos
ainda dos comprovantes de retencdo, de forma a ndo ser possivel aferir a existéncia do
crédito.

8 CONCLUSAO

Em face do exposto, voto por julgar improcedente a manifestagdo de inconformidade
apresentada para ndo reconhecer direito creditorio e ndo homologar as compensagdes em
litigio.

[assinado digitalmente]

Eduardo Bruno da Costa Vaughan

Relator
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Por todo o exposto, o presente voto é no sentido de afastar a preliminar de nulidade e
negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa

)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

12




	Acórdão
	Relatório
	Voto

